
PREFEITURA DE 
PONTE NOVA 

Ofício n° 167/2023 

Ponte Nova, 12 de abril de 2023 

Remetente: Prefeito Municipal 

Destinatário(s): Wellerson Mayrink de Paula 

Assunto: Ofício 132/2023 Requerimento 058/2023 Protocolada sob n°268/2023 

Senhor Secretário 

Em atendimento ao oficio 0132/2023ISAPUDG- de autoria do senhor André Pessata 41ascimento, solicitando 

informações sobre serviço de calçamento em comunidades rurais. Informamos que o projeto para calçamento 

encontra se em fase de elaboração para posterior envio a caixa para aprovação, O projeto contempla as 

comunidades da Braúna, Brito, Sesmaria, Três Tiros, Cachoeira, Lagoa seca e Cedro, conforme coordenadas 

geográficas em anexo demarcando os trechos a serem calçados em cada comunidade, Contemplando assim os 

questionamentos 1 e 2 da presente solicitação, no que se refere a totalidade de calçamentos a serem realizados 

no ano de 2023. 

No que se refere as questões 3 e 4, assim que houver aprovação da caixa, serão tomadas as procidências para 

abertura de processo licitatório, para assim termos previsão de inicio das obras bem omo tomar ciência da 

empresa responsável pelas mesmas. 

Certa de seu pontual entendimento acerca dos procedimentos para aprovação e liberação do projeto, agradeço. 

Anexo 

Pavimentação de estradas vicinais do Município de Ponte Nova — MG firmado entre o Município e o Ministério 

de Desenvolvimento Regional. 

• Comunidade de Braúna (estrada de acesso Copacabana/Braúna via Rio Acima, km 16,9), 

• Comunidade do Brito (estrada de acesso Copacabana/Brito via Rio Acima, km 13,6), Comunidade de 

Sesmaria (estrada de acesso Copacabana/Sesmaria via Piãozinho, km 6,3, 7,0 e 7,7), 

• Comunidade de Três Tiros (estrada de acesso Copacabana/Três Tiros via Rio Acima, km 19,3), 

• Comunidade de Cachoeira (estrada de acesso BR-120/Cachoeira, km 1,2), 

• Comunidade de Lagoa Seca (estrada de acesso AMG-1705/Lagoa Seca, km 0,3) Comunidade do 

Cedro (estrada de acesso Anel Rodoviário Celso Mello Azevedo/Cedro, km 11,7) . 

Atenciosamente, 

Wagner Moi Guimarães 

Endereço: Av. Caetano Marinho, 306, Centro 

Ponte Nova, Minas Gerais - CEP 35430001 
Página 1 de 2 

W
ag

ne
r 

M
oi

 G
ui

m
ar

ãe
s 

(—
.6

03
.0

06
-*

*)
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1

 p
es

so
a(

 



Prefeito Municipal 

Endereço: Av. Caetano Marinho, 306, Centro 
Ponte Nova, Minas Gerais - CEP 35430001 

Página 2 de 2 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1

 p
es

so
a(

s)
: W

ag
ne

r 
M

oi
 G

ui
m

ar
ãe

s 
(—

.6
0
3
.0

0
6
--

) 



ASSINATURA ELETRÔNICA 

Complemento de assinaturas presentes no documento 

Código para verificação: 64374251-fc4c-f800-0817-a0fc 

Assinado por Wagner Moi Guimarães em 12/04/2023 às 17:56:56 
Identificador Único: 8H215SQC 1if8Kncq5qszV8 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://pontenova.aprova.com.br/consulta? 
documentAuthenticatorCode=6437-1251-fc4c-f800-0817-a0fc 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 
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